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DECRETON°2.07/ 2025 DE09 IDEJUNHO DE 2025. 

"DISPÕE SO1:RE: NOMEIA CÂMARA 
INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CAISAN DE 
EUCLIDES DA CU1kTIHIA PAULISTA - 

DOMINGOS MENTES LOPES,Prefeito do 
MunicípiodeEudidesdaCunhaPaulista, EstadodeSãoPaulo ,nousodesuasatribuiç 
õeslegais, e, 

CONSIDERANDOo quando disposto no Parágrafo Único, do Art. 28, da Lei 
Municipal N° 1.247/2025, 04 de abril de 2025, 

DECRETA: 

Arligo 1 - Fica a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional - CAISAN, composta pelos seguintes servidores municipais: 

a DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
NILCIA RODRIGUES LEAL FEITOSA. 

b DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA: 
KAYO AURO MARINHO DE SOUZA 

c DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO: 
PAULO HENRIQUE GARCIA MENTE 

d) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE: 
MARIA LEILA VICENSOTO DA SILVA 

PrefeituraMunicipaldeEUcideSdaCuflhaPaulista, ao sO 9 diasdo 

mês dejunho de 2025. () 

DOMIGÓS MEITE LOPES ES 

Mnicipa1 
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